LEI Nº 2.175, DE 18/04/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar a área de terreno público que menciona, com outorga de escritura à Assessoria Técnica, Administração e Recrutamento de Pessoal Ltda. – ATARP, para a finalidade que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote nº 10, quadra 006, setor 005, localizado à Rua 19 de novembro, 210, Centro Norte, medindo 365,00m² (trezentos e sessenta e cinco metros quadrados), 

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem por objetivo regularizar, em caráter definitivo, a situação de posse e domínio da área mencionada, onde a donatária construiu suas instalações, na qualidade de concessionária de direito real de uso, conforme contrato celebrado com o Município em 1993.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 2000; 35º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal

